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PARECER 1251/1999 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PL 
378/1999. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre vereador José Olímpio que dispõe sobre 
a implantação de motociclovias e dá outras providências. 
Dispõe a propositura que à esquerda das vias públicas de intenso tráfego da Capital, 
deverá ser implantada uma faixa com 03(três) metros de largura, destinadas às 
motocicletas com até 750 (setecentos e cinquenta ) cilindradas de potência. 
Apesar da nobreza de suas intenções, a medida não pode prosperar, como veremos a 
seguir.  
Inicialmente, é de se dizer que a matéria insere-se no âmbito da regulamentação do 
trânsito, que é "o deslocamento de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias 
de circulação" (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, Pág. 318). 
O Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/97, vai ao encontro do disposto 
na Constituição, ao declarar competir "aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e 
operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais" (art. 24, II, 1ª parte). 
No entanto, a organização do trânsito constitui serviço público municipal, razão pela 
qual o projeto esbarra no art.37, § 2º, IV, da Lei Orgânica do Município. 
Também temos que a medida proposta viola o princípio o princípio da igualdade, ao 
impor que a respectiva " motociclovia" só poderá  ser utilizada por motocicletas até 
750 cilindradas. 
Na verdade, neste ponto, estamos adentrando à delicada seara de quais 
desequiparações jurídicas se compatibilizam ou não com o princípio da igualdade, já 
que, a rigor, as leis nada mais fazem senão discriminar situações para submetê-las à 
regência de tais ou quais regras - sendo esta mesma sua característica funcional. 
Importa saber: quando é vedado à lei estabelecer discriminação? Ou seja: quais os 
limites deste exercício normal, inerente à função legal de discriminação, própria da lei? 
A questão ganha especial relevo no processo legislativo, pois como assevera Francisco 
Campos, a cláusula constitucional da igualdade perante a lei tem como destinatário, 
precisamente, o legislador, e em conseqüência, a legislação; por mais discricionários 
que possam ser os critérios de política legislativa, encontra  no princípio da igualdade 
a primeira e mais fundamental de suas limitações (Direito Constitucional, Ed. Freitas 
Bastos, 1956, vol II, p.30). 
Em resposta àquela singela, porém, visceral indagação jurídica, Celso Antonio 
Bandeira de Mello, in seu "Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade", 3ª ed, Ed. 
Malheiros, 1993, ao tratar especificamente da correlação lógica entre fator de 
discrímem e a desequiparação procedida, assevera que: 
"o ponto nodular para exame da correção de uma regra em face do princípio 
isonômico reside na existência ou não de correlação lógica entre o fator erigido em 
critério de discrímen e a descriminação legal decidida em função dele. 
... 
Tem-se, pois, que é o vínculo de conexão lógica entre os elementos diferenciais 
colecionados e a disparidade das disciplinas estabelecidas em vista deles, o quid 
determinante da validade ou invalidade de uma regra perante a isonomia." 
Mais adiante, assinala o insigne jurista: 
"... a discriminação não pode ser gratuita ou fortuita. Impende que exista uma 
adequação racional entre o tratamento diferenciado construído e a razão diferencial 
que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que, se o fator diferencial não guardar 
conexão lógica com a disparidade de tratamentos jurídicos dispensados, a distinção 
estabelecida afronta o princípio da isonomia. 
... 
Em síntese: a lei não pode conceder tratamento específico, vantajoso ou 
desvantajoso, em atenção a traços e circunstâncias peculiarizadoras de uma categoria 
de indivíduos se não houver adequação racional entre o elemento diferencial e o 
regime dispensado aos que se inserem na categoria diferençada." 
Ora, "in casu", não há qualquer correlação lógica entre o fator de discrímen escolhido 
(cilindrada da motocicleta) e a desequiparação procedida (possibilidade de uso da 
motociclovia), de onde o surgimento de discriminação pura e simples. 
Mas ainda que assim não fosse, melhor sorte não teria a propositura. 
Com efeito, não pode impor o Poder Legislativo ao Executivo que este tome tais ou 
quais medidas concretas, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes, 
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constitucionalmente previsto (art. 2º da CF/88) e também constante da Lei Orgânica 
(art. 6º). 
A questão, tanto em sede doutrinária quanto jurisprudencial, não levanta maiores 
dúvidas, conforme podemos notar. 
Hely Lopes Meirelles, já suscitava que: 
"Atuando através das leis que elaborar e atos legislativos que editar, a Câmara ditará 
ao prefeito as normas gerais da Administração, sem chegar à prática administrativa. A 
propósito, têm decidido o STF e os Tribunais estaduais que é inconstuticional a 
deslocação do poder administrativo e regulamentar do Executivo para o Legislativo. 
De um modo geral, pode a Câmara, por deliberação do plenário, indicar medidas 
administrativas ao prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força 
coativa ou obrigatória para o Executivo; o que não pode é prover situações concretas 
por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua 
exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo 
atribuições do prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial" 
(Direito Municipal Brasileiro, pág. 441/442, 7ª edição, Ed. Malheiros). 
O Tribunal de Justiça de São Paulo em Acórdão de 15 de abril de 1998, proferido no 
julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 42.051-0/0-00, tendo 
como requerente o Prefeito do Município de São Paulo e requerida esta Câmara 
Municipal, assim se manifestou: 
"E, induvidosamente, compete ao Prefeito a execução das obras e serviços públicos 
municipais em toda a sua plenitude. Assim, tratando-se de atribuição típica da 
Administração a condução dos negócios públicos, o planejamento das obras e serviços, 
bem como a realização das atividades locais, não poderia haver interferência da 
Edilidade, ainda que através de Lei. 
A Lei combatida traduz indevida ingerência na atuação do Prefeito e compromete, 
inclusive, suas funções, ao prever situações concretas e impor medidas específicas de 
execução. 
Clara a vulneração do princípio da independência e harmonia dos poderes. 
Por outro lado, provoca a Lei em questão aumento da despesa pública, não 
evidenciado que as despesas constem de lei orçamentária em vigor." 
Por todo exposto, constata-se vício quanto a iniciativa legislativa (art.37, § 2º, IV, da 
L.O.M), bem como, não pode impor o Legislativo ao Executivo a adoção de medidas 
concretas concernentes aos serviços municipais sem ofensa ao princípio da separação 
dos Poderes (art. 2º da CF/88 e art. 6º da Lei Orgânica do Município), e ainda, in 
casu, a propositura acaba por violar também o princípio da igualdade. 
Assim sendo,  somos  
PELA  INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 19/10/99. 
Roberto Trípoli - Presidente 
Brasil Vita - Relator 
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